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   Estado do Rio de Janeiro
   Câmara Municipal de Bom Jardim

   PORTARIA N° 18/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JAR-
DIM, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no 
Art. 39, II e XII da Lei Orgânica do Município de Bom Jardim e 
Art. 9°, parágrafo único e os anexos VII, VIII e IX da Lei Com-
plementar nº 267 de 02 de julho de 2019 com redação dada 
pela Lei Complementar n° 330 de 26 de abril de 2023 e con-
siderando a alteração da data de gozo de férias do servidor 
EUZÉBIO MARTINS DE SOUZA FILHO, Motorista, Matrícula 
12/0188-GPC que passará a ser de 18 de agosto de 2023 a 
06 de setembro de 2023,

RESOLVE:

ALTERAR o período em que a senhora GLACIETE VIEIRA 
SEIXAS, Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula 12/0189-GPC 
exercerá a Função Gratificada de RESPONSÁVEL PELO 
CONTROLE DE USO E MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS 
OFICIAIS, Símbolo F.G., Nível FG-1, em substituição ao 
Servidor EUZÉBIO MARTINS DE SOUZA FILHO, Motorista, 
Matrícula 12/0188-GPC, para o lapso temporal supramencio-
nado, que constitui o novo período de férias do servidor ocu-
pante da referida função gratificada em consonância com a 
Portaria n° 04 de 02 de janeiro de 2023.

  Registre-se, publique-se, cumpra-se.

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM, EM 09 DE 
AGOSTO DE 2023

   Estado do Rio de Janeiro
   Câmara Municipal de Bom Jardim

PORTARIA N° 19/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM 
JARDIM, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no Art. 39, II e XII da Lei Orgânica do Município de Bom 
Jardim, 

RESOLVE:

Art. 1º. Ficam designados os servidores GLACIETE VIEIRA 
SEIXAS, Matrícula n° 12/0189-GPC, EUZÉBIO MARTINS 
DE SOUZA FILHO, Motorista, Matrícula 12/0188-GPC e 
GABRIELA BATISTA DO AMARAL FIGUEIRA RODRIGUES, 
Matrícula n° 12/0255-GPC, para, sob a Presidência da 
primeira, constituírem a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE 
BENS PATRIMONIAIS da Câmara Municipal de Bom Jardim.
 
Art. 2º. O prazo de funcionamento para a conclusão dos 
trabalhos da Comissão será de 90 (noventa) dias.
 
Art. 3º. A presente portaria entra em vigor nesta data, 
revogando-se as disposições em contrário. 

  Registre-se, publique-se, cumpra-se.
      

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM, EM 09 DE 
AGOSTO DE 2023.

                    

CARLOS GASTÃO PINTO CARRILHO

PRESIDENTE

DESIGNA SERVIDORES PARA 
COMPOSIÇÃO DE COMISSÃO DE 
AVALIAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


